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Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem de anulação
parcial de dotações orçamentárias, conforme indicado no Anexo II.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 8 de maio de 2013; 192º da Independência e 125º da República.

DILMA ROUSSEFF
Miriam Belchior

ÓRGÃO: 53000 - Ministério da Integração Nacional
UNIDADE: 53101 - Ministério da Integração Nacional
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO
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2040 Gestão de Riscos e Resposta a Desastres 44.900.000
P R O J E TO S

18 541 2040 14RL Realização de Projetos e Obras para Conten-
ção ou Amortecimento de Cheias e Inundações
e para Contenção de Erosões Marinhas e Flu-
viais

44.900.000

18 541 2040 14RL 0001 Realização de Projetos e Obras para Contenção
ou Amortecimento de Cheias e Inundações e para
Contenção de Erosões Marinhas e Fluviais - Na-
cional

39.900.000

F 4 3 40 0 100 39.900.000
18 541 2040 14RL 6024 Realização de Projetos e Obras para Contenção

ou Amortecimento de Cheias e Inundações e para
Contenção de Erosões Marinhas e Fluviais - Na
Bacia do Rio Paraíba do Sul

5.000.000

F 4 3 40 0 100 5.000.000
2051 Oferta de Água 86.500.375

P R O J E TO S
18 544 2051 14VI Implantação de Infraestruturas Hídricas para

Oferta de Água
86.500.375

18 544 2051 14VI 0001 Implantação de Infraestruturas Hídricas para
Oferta de Água - Nacional

86.500.375

F 4 3 30 0 100 86.500.375
TOTAL - FISCAL 131.400.375
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 131.400.375

ÓRGÃO: 53000 - Ministério da Integração Nacional
UNIDADE: 53101 - Ministério da Integração Nacional
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO
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2040 Gestão de Riscos e Resposta a Desastres 44.900.000
P R O J E TO S

18 541 2040 14RL Realização de Projetos e Obras para Conten-
ção ou Amortecimento de Cheias e Inundações
e para Contenção de Erosões Marinhas e Flu-
viais

44.900.000

18 541 2040 14RL 6025 Realização de Projetos e Obras para Contenção
ou Amortecimento de Cheias e Inundações e para
Contenção de Erosões Marinhas e Fluviais - Na
Bacia do Rio Doce

44.900.000

F 4 3 40 0 100 44.900.000
2051 Oferta de Água 86.500.375

P R O J E TO S
18 544 2051 14RT Ampliação da Adutora Mirandiba - no Estado

de Pernambuco
1.060.365

18 544 2051 14RT 0026 Ampliação da Adutora Mirandiba - no Estado de
Pernambuco - No Estado de Pernambuco

1.060.365

F 4 3 30 0 100 1.060.365

18 544 2051 14S2 Ampliação do Sistema Adutor Maria Tereza
Coelho no Estado de Pernambuco

496.762

18 544 2051 14S2 0026 Ampliação do Sistema Adutor Maria Tereza Coe-
lho no Estado de Pernambuco - No Estado de
Pernambuco

496.762

F 4 3 30 0 100 496.762

18 544 2051 14SA Ampliação do Sistema Integrado de Abaste-
cimento de Água Piauitinga no Estado de Ser-
gipe

5.923.808

18 544 2051 14SA 0028 Ampliação do Sistema Integrado de Abastecimen-
to de Água Piauitinga no Estado de Sergipe - No
Estado de Sergipe

5.923.808

F 4 3 30 0 100 5.923.808

18 544 2051 14SI Implantação de Barragem de Regularização no
Rio Paracatu e Ampliação do Sistema de Abas-
tecimento de Água de Brasília de Minas no
Estado de Minas Gerais

23.900.000

18 544 2051 14SI 0031 Implantação de Barragem de Regularização no
Rio Paracatu e Ampliação do Sistema de Abas-
tecimento de Água de Brasília de Minas no Es-
tado de Minas Gerais - No Estado de Minas Ge-
rais

23.900.000

F 4 3 30 0 100 23.900.000

18 544 2051 14SJ Implantação do Sistema de Produção de Água
de Bodocó e Ipubi no Estado de Pernambuco

1.510.360

18 544 2051 14SJ 0026 Implantação do Sistema de Produção de Água de
Bodocó e Ipubi no Estado de Pernambuco - No
Estado de Pernambuco

1.510.360

F 4 3 30 0 100 1.510.360

18 544 2051 14SO Recuperação da Adutora Jatobá-Pioré no Es-
tado de Pernambuco

3.508.789

18 544 2051 14SO 0026 Recuperação da Adutora Jatobá-Pioré no Estado
de Pernambuco - No Estado de Pernambuco

3.508.789

F 4 3 30 0 100 3.508.789

18 544 2051 14SP Implantação do Sistema Integrado de Abas-
tecimento de Água Boqueirão no Estado da
Paraíba

20.000.000

18 544 2051 14SP 0025 Implantação do Sistema Integrado de Abasteci-
mento de Água Boqueirão no Estado da Paraíba -
No Estado da Paraíba

20.000.000

F 4 3 30 0 100 20.000.000

18 544 2051 14SQ Recuperação do Sistema Adutor Morro do
Crioulo no Estado de Pernambuco

200.291

18 544 2051 14SQ 0026 Recuperação do Sistema Adutor Morro do Criou-
lo no Estado de Pernambuco - No Estado de
Pernambuco

200.291

F 4 3 30 0 100 200.291

18 544 2051 14VJ Ampliação do Sistema Integrado de Abaste-
cimento de Água Boquira (Zabumbão), no Es-
tado da Bahia

29.900.000

18 544 2051 14VJ 0029 Ampliação do Sistema Integrado de Abastecimen-
to de Água Boquira (Zabumbão), no Estado da
Bahia - No Estado da Bahia

29.900.000

F 4 3 30 0 100 29.900.000

TOTAL - FISCAL 131.400.375

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 131.400.375

DESPACHOS DA PRESIDENTA DA REPÚBLICA

MENSAGEM

No- 173, de 8 de maio de 2013. Encaminhamento ao Supremo Tri-
bunal Federal de informações para instruir o julgamento da Ação
Direta de Inconstitucionalidade nº 4923.

No- 174, de 8 de maio de 2013. Restituição ao Congresso Nacional de
autógrafos do projeto de lei Complementar que, sancionado, se trans-
forma na Lei Complementar nº 142, de 8 de maio de 2013.

No- 175, de 8 de maio de 2013. Restituição ao Congresso Nacional de
autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma na Lei nº
12.807, de 8 de maio de 2013.

No- 176, de 8 de maio de 2013. Restituição ao Congresso Nacional de
autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma na Lei nº
12.808, de 8 de maio de 2013.

No- 177, de 8 de maio de 2013. Proposta ao Senado Federal para que
seja autorizada a contratação de operação de crédito externo, com a
garantia da República Federativa do Brasil, entre o Estado de Per-
nambuco e o Banco Interamericano de Desenvolvimento - BID, des-
tinada a financiar parcialmente o "Programa de Saneamento Am-
biental da Bacia do Rio Ipojuca - PSA - Ipojuca".

No- 178, de 8 de maio de 2013. Encaminhamento ao Senado Federal, para
apreciação, do nome do Senhor CARLOS EDUARDO SETTE CAMA-
RA DA FONSECA COSTA, Ministro de Primeira Classe da Carreira de
Diplomata do Ministério das Relações Exteriores, para exercer o cargo
de Embaixador do Brasil junto à Comunidade das Bahamas.

No- 179, de 8 de maio de 2013. Encaminhamento ao Senado Federal,
para apreciação, do nome do Senhor PIRAGIBE DOS SANTOS
TARRAGÔ, Ministro de Primeira Classe da Carreira de Diplomata do
Ministério das Relações Exteriores, para exercer o cargo de Em-
baixador do Brasil junto ao Reino dos Países Baixos.

No- 180, de 8 de maio de 2013. Encaminhamento ao Senado Federal,
para apreciação, do nome do Senhor DENIS FONTES DE SOUZA
PINTO, Ministro de Primeira Classe da Carreira de Diplomata do
Ministério das Relações Exteriores, para exercer o cargo de Em-
baixador do Brasil junto ao Estado da Cidade do Vaticano e, cu-
mulativamente, junto à Ordem Soberana e Militar de Malta.

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO

PORTARIA No- 1, DE 3 DE MAIO DE 2013

Regulamenta, no âmbito da Procuradoria-
Geral da União, as medidas de estímulo à
liquidação ou renegociação, previstas no
art. 8º-A da Lei nº 11.775, de 17 de se-
tembro de 2008, acrescido pela Lei nº
12.380, de 10 de janeiro de 2011, e alterado
pela Lei nº 12.716, de 21 de setembro de
2012, para as dívidas originárias de ope-
rações do PRODECER - Fase II, do PRO-
FIR e do PROVÁRZEAS.

O PROCURADOR-GERAL DA UNIÃO, no uso de suas atri-
buições legais e regimentais, conferidas pela Lei Complementar nº 73, de
10 de fevereiro de 1993, e considerando disposto no § 9º do art. 8º e no §
7º do art. 8º-A, ambos da Lei nº 11.775, de 2008, a Portaria do Advogado-
Geral da União nº 33, de 20 de janeiro de 2011, alterada pela Portaria do
Advogado-Geral da União nº 580, de 20 de dezembro de 2012, e a Por-
taria Interministerial nº 439, de 28 de julho de 2010, resolve:

Art. 1º Os pedidos de liquidação ou renegociação das dívidas
originárias do Programa de Cooperação Nipo-Brasileira para o De-
senvolvimento dos Cerrados - PRODECER - Fase II, do Programa de
Financiamento de Equipamentos de Irrigação - PROFIR e do Pro-
grama Nacional de Valorização e Utilização de Várzeas Irrigáveis -
PROVÁRZEAS, contratadas com o extinto Banco Nacional de Cré-
dito Cooperativo, que estejam sendo objeto de execução judicial pela
Procuradoria-Geral da União (PGU), deverão ser requeridos pelas
cooperativas ou mutuários nos autos do processo judicial, ou di-
retamente junto ao respectivo órgão de execução da PGU, até 31 de
dezembro de 2013.

§ 1º O pedido de adesão à liquidação ou à renegociação com
os descontos legais, que importa em confissão irretratável da dívida e
em autorização ao órgão de execução da PGU para promover a sus-
pensão do processo de execução até o efetivo cumprimento do ajuste,
deverá ser feito pelo próprio devedor ou por seu representante legal.

§ 2º Como decorrência processual lógica da confissão pre-
vista no § 1º deste artigo, a adesão à liquidação ou à renegociação
com os descontos previstos na Lei nº 11.775, de 2008, configura
desistência, por parte do devedor, de todas as ações judiciais em que
haja discussão sobre a legitimidade do crédito da União, bem assim
renúncia ao direito sobre o qual tais ações se fundam.

§ 3º A adesão à renegociação se efetivará com a celebração
do acordo e o consequente pagamento da primeira parcela, ou, no
caso da liquidação, na data do pagamento do saldo devedor.

§ 4º Para fins da renegociação ou liquidação de que trata esta
Portaria, o valor da dívida a ser apurado pelo setor de cálculos e
perícias, antes da incidência dos descontos legais, terá como base os
parâmetros fixados na respectiva cédula rural.

Presidência da República
.
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Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem de anulação
parcial de dotações orçamentárias, conforme indicado no Anexo II.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 8 de maio de 2013; 192º da Independência e 125º da República.

DILMA ROUSSEFF
Miriam Belchior

ÓRGÃO: 53000 - Ministério da Integração Nacional
UNIDADE: 53101 - Ministério da Integração Nacional
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
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2040 Gestão de Riscos e Resposta a Desastres 44.900.000
P R O J E TO S

18 541 2040 14RL Realização de Projetos e Obras para Conten-
ção ou Amortecimento de Cheias e Inundações
e para Contenção de Erosões Marinhas e Flu-
viais

44.900.000

18 541 2040 14RL 0001 Realização de Projetos e Obras para Contenção
ou Amortecimento de Cheias e Inundações e para
Contenção de Erosões Marinhas e Fluviais - Na-
cional

39.900.000

F 4 3 40 0 100 39.900.000
18 541 2040 14RL 6024 Realização de Projetos e Obras para Contenção

ou Amortecimento de Cheias e Inundações e para
Contenção de Erosões Marinhas e Fluviais - Na
Bacia do Rio Paraíba do Sul

5.000.000

F 4 3 40 0 100 5.000.000
2051 Oferta de Água 86.500.375

P R O J E TO S
18 544 2051 14VI Implantação de Infraestruturas Hídricas para

Oferta de Água
86.500.375

18 544 2051 14VI 0001 Implantação de Infraestruturas Hídricas para
Oferta de Água - Nacional

86.500.375

F 4 3 30 0 100 86.500.375
TOTAL - FISCAL 131.400.375
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 131.400.375

ÓRGÃO: 53000 - Ministério da Integração Nacional
UNIDADE: 53101 - Ministério da Integração Nacional
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
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2040 Gestão de Riscos e Resposta a Desastres 44.900.000
P R O J E TO S

18 541 2040 14RL Realização de Projetos e Obras para Conten-
ção ou Amortecimento de Cheias e Inundações
e para Contenção de Erosões Marinhas e Flu-
viais

44.900.000

18 541 2040 14RL 6025 Realização de Projetos e Obras para Contenção
ou Amortecimento de Cheias e Inundações e para
Contenção de Erosões Marinhas e Fluviais - Na
Bacia do Rio Doce

44.900.000

F 4 3 40 0 100 44.900.000
2051 Oferta de Água 86.500.375

P R O J E TO S
18 544 2051 14RT Ampliação da Adutora Mirandiba - no Estado

de Pernambuco
1.060.365

18 544 2051 14RT 0026 Ampliação da Adutora Mirandiba - no Estado de
Pernambuco - No Estado de Pernambuco

1.060.365

F 4 3 30 0 100 1.060.365

18 544 2051 14S2 Ampliação do Sistema Adutor Maria Tereza
Coelho no Estado de Pernambuco

496.762

18 544 2051 14S2 0026 Ampliação do Sistema Adutor Maria Tereza Coe-
lho no Estado de Pernambuco - No Estado de
Pernambuco

496.762

F 4 3 30 0 100 496.762

18 544 2051 14SA Ampliação do Sistema Integrado de Abaste-
cimento de Água Piauitinga no Estado de Ser-
gipe

5.923.808

18 544 2051 14SA 0028 Ampliação do Sistema Integrado de Abastecimen-
to de Água Piauitinga no Estado de Sergipe - No
Estado de Sergipe

5.923.808

F 4 3 30 0 100 5.923.808

18 544 2051 14SI Implantação de Barragem de Regularização no
Rio Paracatu e Ampliação do Sistema de Abas-
tecimento de Água de Brasília de Minas no
Estado de Minas Gerais

23.900.000

18 544 2051 14SI 0031 Implantação de Barragem de Regularização no
Rio Paracatu e Ampliação do Sistema de Abas-
tecimento de Água de Brasília de Minas no Es-
tado de Minas Gerais - No Estado de Minas Ge-
rais

23.900.000

F 4 3 30 0 100 23.900.000

18 544 2051 14SJ Implantação do Sistema de Produção de Água
de Bodocó e Ipubi no Estado de Pernambuco

1.510.360

18 544 2051 14SJ 0026 Implantação do Sistema de Produção de Água de
Bodocó e Ipubi no Estado de Pernambuco - No
Estado de Pernambuco

1.510.360

F 4 3 30 0 100 1.510.360

18 544 2051 14SO Recuperação da Adutora Jatobá-Pioré no Es-
tado de Pernambuco

3.508.789

18 544 2051 14SO 0026 Recuperação da Adutora Jatobá-Pioré no Estado
de Pernambuco - No Estado de Pernambuco

3.508.789

F 4 3 30 0 100 3.508.789

18 544 2051 14SP Implantação do Sistema Integrado de Abas-
tecimento de Água Boqueirão no Estado da
Paraíba

20.000.000

18 544 2051 14SP 0025 Implantação do Sistema Integrado de Abasteci-
mento de Água Boqueirão no Estado da Paraíba -
No Estado da Paraíba

20.000.000

F 4 3 30 0 100 20.000.000

18 544 2051 14SQ Recuperação do Sistema Adutor Morro do
Crioulo no Estado de Pernambuco

200.291

18 544 2051 14SQ 0026 Recuperação do Sistema Adutor Morro do Criou-
lo no Estado de Pernambuco - No Estado de
Pernambuco

200.291

F 4 3 30 0 100 200.291

18 544 2051 14VJ Ampliação do Sistema Integrado de Abaste-
cimento de Água Boquira (Zabumbão), no Es-
tado da Bahia

29.900.000

18 544 2051 14VJ 0029 Ampliação do Sistema Integrado de Abastecimen-
to de Água Boquira (Zabumbão), no Estado da
Bahia - No Estado da Bahia

29.900.000

F 4 3 30 0 100 29.900.000

TOTAL - FISCAL 131.400.375

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 131.400.375

DESPACHOS DA PRESIDENTA DA REPÚBLICA

MENSAGEM

No- 173, de 8 de maio de 2013. Encaminhamento ao Supremo Tri-
bunal Federal de informações para instruir o julgamento da Ação
Direta de Inconstitucionalidade nº 4923.

No- 174, de 8 de maio de 2013. Restituição ao Congresso Nacional de
autógrafos do projeto de lei Complementar que, sancionado, se trans-
forma na Lei Complementar nº 142, de 8 de maio de 2013.

No- 175, de 8 de maio de 2013. Restituição ao Congresso Nacional de
autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma na Lei nº
12.807, de 8 de maio de 2013.

No- 176, de 8 de maio de 2013. Restituição ao Congresso Nacional de
autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma na Lei nº
12.808, de 8 de maio de 2013.

No- 177, de 8 de maio de 2013. Proposta ao Senado Federal para que
seja autorizada a contratação de operação de crédito externo, com a
garantia da República Federativa do Brasil, entre o Estado de Per-
nambuco e o Banco Interamericano de Desenvolvimento - BID, des-
tinada a financiar parcialmente o "Programa de Saneamento Am-
biental da Bacia do Rio Ipojuca - PSA - Ipojuca".

No- 178, de 8 de maio de 2013. Encaminhamento ao Senado Federal, para
apreciação, do nome do Senhor CARLOS EDUARDO SETTE CAMA-
RA DA FONSECA COSTA, Ministro de Primeira Classe da Carreira de
Diplomata do Ministério das Relações Exteriores, para exercer o cargo
de Embaixador do Brasil junto à Comunidade das Bahamas.

No- 179, de 8 de maio de 2013. Encaminhamento ao Senado Federal,
para apreciação, do nome do Senhor PIRAGIBE DOS SANTOS
TARRAGÔ, Ministro de Primeira Classe da Carreira de Diplomata do
Ministério das Relações Exteriores, para exercer o cargo de Em-
baixador do Brasil junto ao Reino dos Países Baixos.

No- 180, de 8 de maio de 2013. Encaminhamento ao Senado Federal,
para apreciação, do nome do Senhor DENIS FONTES DE SOUZA
PINTO, Ministro de Primeira Classe da Carreira de Diplomata do
Ministério das Relações Exteriores, para exercer o cargo de Em-
baixador do Brasil junto ao Estado da Cidade do Vaticano e, cu-
mulativamente, junto à Ordem Soberana e Militar de Malta.

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO

PORTARIA No- 1, DE 3 DE MAIO DE 2013

Regulamenta, no âmbito da Procuradoria-
Geral da União, as medidas de estímulo à
liquidação ou renegociação, previstas no
art. 8º-A da Lei nº 11.775, de 17 de se-
tembro de 2008, acrescido pela Lei nº
12.380, de 10 de janeiro de 2011, e alterado
pela Lei nº 12.716, de 21 de setembro de
2012, para as dívidas originárias de ope-
rações do PRODECER - Fase II, do PRO-
FIR e do PROVÁRZEAS.

O PROCURADOR-GERAL DA UNIÃO, no uso de suas atri-
buições legais e regimentais, conferidas pela Lei Complementar nº 73, de
10 de fevereiro de 1993, e considerando disposto no § 9º do art. 8º e no §
7º do art. 8º-A, ambos da Lei nº 11.775, de 2008, a Portaria do Advogado-
Geral da União nº 33, de 20 de janeiro de 2011, alterada pela Portaria do
Advogado-Geral da União nº 580, de 20 de dezembro de 2012, e a Por-
taria Interministerial nº 439, de 28 de julho de 2010, resolve:

Art. 1º Os pedidos de liquidação ou renegociação das dívidas
originárias do Programa de Cooperação Nipo-Brasileira para o De-
senvolvimento dos Cerrados - PRODECER - Fase II, do Programa de
Financiamento de Equipamentos de Irrigação - PROFIR e do Pro-
grama Nacional de Valorização e Utilização de Várzeas Irrigáveis -
PROVÁRZEAS, contratadas com o extinto Banco Nacional de Cré-
dito Cooperativo, que estejam sendo objeto de execução judicial pela
Procuradoria-Geral da União (PGU), deverão ser requeridos pelas
cooperativas ou mutuários nos autos do processo judicial, ou di-
retamente junto ao respectivo órgão de execução da PGU, até 31 de
dezembro de 2013.

§ 1º O pedido de adesão à liquidação ou à renegociação com
os descontos legais, que importa em confissão irretratável da dívida e
em autorização ao órgão de execução da PGU para promover a sus-
pensão do processo de execução até o efetivo cumprimento do ajuste,
deverá ser feito pelo próprio devedor ou por seu representante legal.

§ 2º Como decorrência processual lógica da confissão pre-
vista no § 1º deste artigo, a adesão à liquidação ou à renegociação
com os descontos previstos na Lei nº 11.775, de 2008, configura
desistência, por parte do devedor, de todas as ações judiciais em que
haja discussão sobre a legitimidade do crédito da União, bem assim
renúncia ao direito sobre o qual tais ações se fundam.

§ 3º A adesão à renegociação se efetivará com a celebração
do acordo e o consequente pagamento da primeira parcela, ou, no
caso da liquidação, na data do pagamento do saldo devedor.

§ 4º Para fins da renegociação ou liquidação de que trata esta
Portaria, o valor da dívida a ser apurado pelo setor de cálculos e
perícias, antes da incidência dos descontos legais, terá como base os
parâmetros fixados na respectiva cédula rural.

Presidência da República
.
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